
PREFElil'URA DE ASSJS 
DEPARTAMENTO OE 

ADMINl$TRAÇAO 

PaçQ Municipal "Pror ,JuditlJ de Oliveira Garcez" 

secre.t.arfa MunJcJpa& de· GoV«;tmo o Admlnfst:ração 

Le� 

LEl Nº 5.575., OE 28 DE SETEMBRO DE 2.011 
PIDj de Lei n" cmt/2. f)l 1 - Aúlw.I: Poder blll;ltllllt'I Pll!Telto �acip;il Or E2io Spera 

O PREFEJTO DO MUNICÍPIO DE ASSIS: 

Autoriza o Executivo a conceder o 
uso de uma âre.a situada nO: ODA li 
para a empresa Alexandre Ribeiro 
.Xavier- EPP. 

Faço saber que a Camara Municipal de Assis aprova e eu sanciono a seguinte 

Art 1° ... Fiça q Poder Executivo Municipaf "9L1toriza<lo Q conceder () us·o. com en·c·argo. 
p.elo prazo de .5 (cinco) anos,, á empresa AL�DRE RtSEtRO XAVIER EPP, 

d� uma área de propriedade do Mun'lcfpio, locl�lízada nô COA li, n.a Alcldes 

Senno. esquina com a Rua "2". Setor 006 - Quadra �M". Lotes de 47 a 53, com 
um total de 4 182,62012 (quatro rntl. cento e oitenta e dois metros quadra·dos e 
sessenta e. dol.s centfmetros Quad'"ªdos) na ·sta Cioade, assirn descrita: 

.ÀREA: 4.182,.621'1? 
LOCAL Rua Alcides Senno - Setor 006 - Quadra "M�- Lotes.47 a 53 C.D..A. li 
PROPRIETÁRJO: Prefe.ilura Munié1paf de Assis 

DESCA�ÇÃO: 

Começa no ponto denominado "A'', situad0 no alinhamento predial da Rua 
Aterdes Senno no vértJce formado entre ·o a.nn·hamento predial da 8ua Alcides 
Senno çom ·a divts·a do IOte 46". deste. segue. ern linha reta, confrontando cem a 
Rua Alcldes Senno� numa distância. de 61 :oa metros,áté· encontrar o p·onto "B,.; 
deste· ponto. segue, em curv�. -à dfre(ta c.om raio de 9.00. metros e 
desenvoMmento de 14, 14 metros.até encóntrar .o ponto ''C'': deste ponto, 
segue, em linha reta, pelo aJinhameoto predíál da Rua ''2r', numa c{Tstânci� de 
51,00 metros, até encontrar o p.onto "011; des .te po.nto. deflete, à direita e segue 
em linha reta. confrontando com 0s loíes de 1 a 7. 11uma distância da 70,00 
metr0s, atê encontrar o ponto <CE': deste ponto, deflete .à díreita e segue. em 
linha reta·, ço:nfrontand.o .corn o lote 46, numa distância de 60,00 metros até 
encontrar o ponto 14A,.\ origem desta desonção. perfazend·o uma área .ae 
4.182.,62m2

·
• de acordo com a De.s.en'ho nº 6 .. 028, elaborad.o pelo Departamento 

de Plan·etarnento· e Projetos da Prefenura Municipal de Assis_ 

Parâgrafo Único - A áre.a descrita, .acima .. consta destacada no Oesen�o nº 6.018, no ·1 
Memorial. Desoritivo e no Laudp de Avatia�ão ela.borados p.élo Departamento. de '-"'t 
Planejamento e' Projet.os da Prefeitura · Municipal d.e Assis. que passam a 'integrar f-
a ·prese·n�e Lei. 

lw; RuJ Barbosa# 926 P ABX (18) 3302 .• 3300 CEP 19814-000 - .Cenh:o -Assis .. SP. 

"FELIZ A NAÇÃO CUJO DEUS E O .SENHOR1' 



... 

DtPARTA.M�NTO DE 
ADMINISTRAÇÃO 

Paç·o Munlcip.-1 UJ'rofl "udith de Ollvetfa Garce-z" 
S:Kretarla Mun1clpat de Governo � AdmtnlatraÇ'io 

Lel nº 5 515, de .28 ele Setembro de 2 01 > 

A.rt 20. - A presente concessão de os.o, com encargo, tem como ffr1�1Jdade a· tnst.alSIQãO 
da empresa Alexandre Ribeiro Xavier EPP, para implantação de estação de 
transbordo e deposito temporâdo de residuos industriais e cotnércio de residt..Jo's 
sólldos. 

Art. 36- A presente 1cancessão· de uso, será transfonnada em doação após o prarzo 
estipulado no Artigo 1 º desta Lei. com a o.útorga de Escritura definitiva. desde 
que cw11r;>rtdas todas as exigê.f:'icias das Leis Municipais· 3.653/1998 e 
5.451/2.010. 

Art. 4Q- O prazo para ini.cio das instala�ões da. empresa sera de 4 (quatro) meses, 
contados �a data da concessão d.e uso da área 

Art. 5º- O prazo para infcio operacional das atividades dÇl empresa, será de 'f2 (doze) 
rne:s·es·, c:ontado.s da data da concessão do uso, prorro_gáveis por mais.6 (seis) 
meses 

Art. 6°� O hão �mpritnento· das obrigações assumidas determinará o cancelamento da 
presente cessão, bem como a reversão do imóvel ao patrimônio municipal, com 
todas as benfeito·rias nele existentes, sem. direito a qualquer indenização. 
ltld�p.en.d.ente:rnente de interpelação, e/ou n.olificação judi'cial ou extrajudícial 

Parágrafo Único - A reversão dar-:se-á. alri.da. nas mesmas condrções previstas no 
"caput", se a Empresa: 

Art. 7° -

h D�.1.xar .caducar os prazos previstos nos Artigos 4º e 5º; 

li. Ver:itler o imóvel ou desviar a finalidade do projeto. miginal. mesmo que 
parcialmente, sern .anuência .da Prefeitura Municipal de Ass'is e da 
C.âmara Municipal. 

flJ. Dei;itar a E'rnpre.sa ociosa. pelo perlodo de um ano ; 

N. Subdividir a áre.a, dando à tn.esma outra destiriaç_ão diferente d.aquela 
prevista no. prOjeto original, utilHzã-la para fins residenciais, fiq�nqo,, ·ainda. 
proibido o des.rnembramento de áre�s . salvo os casos previs.tos pela 
Pref�itura Mur1 cJpal de Assis: 

V.. Deixar ârea igual o.u s�p:ertor a 4.0%· (quarenta por cento) de seu total 
sem edificação e/ou ociosa, hipôtese em que a· rever.são se dará 
par:clalmente. 

Fica a Empresa obrigada ao cumprimento dos dispositivos da L�1 Municipal nº À 
3."f).53, de "08 de janeir-o d.e 1998 e d.a Lei 5A51 de 28 .de setembro de 20 fO das J\-1.
·dema .is pe·rtinentes e aplicáveis . à esµêcie, adequando-se à'qt,J.elas /' 
deoorréntes de proteç-ão. ao meia ambiente 

Ay. Rui earbosa. 925. PAB')( (18) 3302.3300 CEP 1!�814-000 - Centro� AasÍS-SP. 
WFELJZ A NAÇÃO CUJO .oeus �o :seNH.OR'' 
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DEPARTAMENTO DE 
AOMINlSTRAçAO 

PREFEITURA DE AS.SIS 
Paço Municipal "Pr-ofl .Judith de OIJ"eira Garc�z" 

Secretaria Wlunlctp•l de Governo � Administração 

Lel 11º 5.675, de 28 çle Set�mbro de 2 011 
.... - ................... ······· ·······-·······-··--······ ....... ... ...... ......... 10· ....... .... .. ·- ..... , ....... .. 1-11 .. � - ••• •• ·-··- li ..... .. . - .. ... .. - " 

Art 8ª - Esta Lei entrarâ em vigor na data ·de sua pubfü;:ação. 

Art, 9º - Revogam-se as dlsposiç.ões em contrário .. 

Prefeitura Municipal de Assis. em 28 de Setembro .de 2.011, 

l._ 
ÉZI� �PERA. 

Preféito Municipal 

/;J·), ,M� MÀRCIO Á ELIO E Oliveira 
Secretário Municipal de Governo e Adtninistração 

Publicada ho Departamento .de Administra9ão, em 28 de Setembro de l011 

A,v, R\.11 Barbosa. 92.8 PAB.X (18) 3302.3�00CEP19814·000 � Cen�rq� A"Ssts - SP. 
MfEUZ A NAÇ.ÃD CUJO DEUS E o S'E.Nl-IOR"· 



Prefei ra Municipal de Assis 
Secretemo �.\unk.ipal ck .PJore1arn5'Uo• Obras e Sêrvrços 

D.eportomeflto d� P oneiometito � Projetos 

MEMORIAL DESCRITIVO 

ASSUNTO; Are�a Pdblica .a ser Cedida 

FINAllDADE: ln$tala9ão. da Empresa Alexandre Ríbelro Xavier EPP. 

ÁREA : 4.182,62 m2 

LOCALlZAÇAO� Rua Alcides Senno esqLlina com a Rua 2 
Setor 006-Quadra M -lotes 47 a 5� -COA 11-Ass.is/SP 

PROPRIETÁRIO· Prefeitura Municipal de Assis 
DESORJÇÃO: 

.. C.oméça no ponto denominado "A", situado no alinhamento predia·I da 

Rua Alaides Senno, no vértice- fom1ado entre e alinhamento predLal da Rua Alcides 

S�nno corn a divisa do lete. 46, deste segue em linha retÇl, confrontan'd'o com a Rua 
AJoides Senno, numa di$tância de .61,00 me.tros, :atê enc:ontrfir o p .onto "Bn: deste p.onto 
s.e�ue em c.urva :â direita c:otn raio de 9.00 metros e desenvolv mento de 14,14 metros, 
atê encontrar c.om o ponto "C": deste ponto segue em línha ret.a pelo alinhamento 

predial da Rua 2, numa distância de 51,00 metros, até encontrar o ponto 110'"; deste 

ponto deflete à direita e segue em lfnha reta, confrontando com os lotes 1 a 7, nurna 

distância de 7-0.00 metros, até encon1rar o· ponto uEn; deste ponto deflete à dlre1ta e 
segue em linha reta, eonfrontanda. com o. lote 46, rn.Jma distância de .60,00 metros, até 
encomtrar o ponto ·'N', ortgem desta descrição, encerr�·ndo ,um� área d.e 4.182,62 m2•0• 

Tudo de acordo com o .desahho nº. 6.028 . . elaborado pelo Departamento 

de PlaneJamento e Projetos :da Prefeitura Munic ipal de Assis. 

Assis, 02 de junho de 2011 

�'.J�. O :Jí.�-/e Andrade 
�r&�,f/ié1073954 

� 
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PREFElTURA MUNlCIPAl:. DE ASSJS . . . 

SECRET ARl.A. DE PLAN�AMENTOi OBRAS)::. SERVIÇOS 

ÁREA A. SER .CEDIDA A EMPR:E�A AJ.J:XAl\JDRf RIBEIRO :!AVIER EPP. 

RUA ALCllJES 5E.NNO SOOG - OM - LOTES '47' A 53 - CC>A.11 - A556 ::iP 
l!l!J.. 

PREFETilJ�.J\ lvliJN1CIPA1. DE 1'6e>l5 4 l 82.G2 rr12 
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Secretaria Mtmidpal de P1anejamento, Obr,J$ e Sertiiço.s 

1. Objeto� Are-a a ser cedida â Empresa Alexandre. Ribeiro Xavier EPP. 

2. Local: Ruã Ale des Senno - S. 06 - Quadra M - Lotes 47 a 53 - COA li - Assis -

S.P. 

3. Croq�i� 6.028 

4, Da� Base: Junho J 2011 

5. Proprietárro: PREPEITURA MUNICIPAL DE ASSIS 

.6. DimensCSes; 

6.1. àrea: 4.162,62 m2 

6.2. testada� 6.8,07 m·1 correspondente ao comprimento total Linear 

pela Rua Alcides �ermo mais a metade do comprimento da ourva na esquina. 

7. Consideraçoes: 

7 .1. Gerais: 

Trata-se de área localizada em região de cara·cterística 

íJJdustrial e de· acordo com o Plano Diretor do MunlcJpio encontra-se no interior da 

Zona do Centro de Desenvolvimento de Assis. 

7 .2. do te(reno; 

Possui formato lrregular, topografia plana, solo arenoso. com 

acesso pela Rua AJcides Senno. 

8. Vafo.r do Te�no: 

Pefa planta g�nérica d.e valores do muniof pio, elaborada a partir 
de pesquisa imobiliária e oon·siderando o.s elementQs acima descritoS-i 0btém-S:e que 



Secretaria Muríâpat de Planejamento, Obras e se_niiç� 

o valof r:nédio do metro linear de tE;!"stad� corrigida é de· R$ ·3ao,oa· (Trezent0s e 

oitenta reais e oJto centavos) •. ô qual .seráa-dotado nesta avaliação·. 

8.1. Testada Corrigida (Te) 

T.c = ({A X T) I 30') 1/2. 
Te= (( 4.182,62'.)(68,07 ).rap) Y2 
Te = ·97,42· m 

8;2� Valor Talai do Terreno (VT) 

Vr = Tcx.VL 
Vr = 97-42 X 380 08· ' 1 

Vr = R$ 37.02,7 ,39 

A presente ava,li�çà9 l_tnportn� em R$ 37,027,39 (Trinta e s.ete ·cnil 
vínte e -set� reais e trin� e nove centavos.). 

,. �·IL 
En.g.-0 MarcQ t.tre11io Pe.ron 

Departamento de Oo.ntrole Urbano 


